
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 139/2025

(Projeto de Lei n 9 161/2025)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
(=ONSELIIC) IWUNICIPAIi DE
PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAI.
(COMPRIR), ESTABELECE SEUS
OB.JE'rivos, COMPETÊNCiAS E
COMPOSIÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP. no uso

LltlS atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica cIc>

\’i unicípio. FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 3 1:' Scssão Ordinária, realizada cm 07

dc outubro de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 161/2025, de autoria

do Nobre Vereador José Roberto Venâncio de Souza, com a seguinte redação:

CAPÍTULO I DA CRIAÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1 '’ 1;ica criado, no âmbito do Município de Ilha COMPRIR da, o CONS;1':1.110

.vil INI(:IP Al. 1)11 PROMOÇÃO 11 IGUALDADE RACIAI. (CC)MPRIR), órgão consultivo.
deliberativo, fiscalizador e propositivo, vinculado à Secretaria Municipal que for designada pelo
Poder Executivo para sua coordenação, e com autonomia para atuar na formulação, monitoramento
e avaliação das políticas públicas destinadas à promoção da igualdade racial e à superação do
racismo e das desigualdades étnico-raciais.

/\ll. 2Q o COMI)RiR terá como objetivos:

1 – Propor e acompanhar a formulação, implementação e avaliação de políticas
públicas que visem à promoção da igualdade racial, o enfrentamento ao racismo, e à discriminação
étnico-racial em todas as suas manifestações;

II -– Estimular e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos sobre as
rclaçõcs raciais no Município, a fim de subsidiar a elaboração de políticas mais eficazes;

III .- l;omcntar o diálogo e a participação da sociedade civil, cspccialmcntc dos

ll,)vimcntos sociais negros e indígenas, quilombolas, ciganos e de outras etnias e comunidades
tradicionais, na discussão e na definição dc políticas públicas de igualdade racial;

IV – Monitorar e fiscalizar a aplicação da legislação relativa à promoção da igualdadc
racial, assim como a atuação dos órgãos públicos municipais no combate ao racismo e à
discriminação ;

V --. !)romovcr a valorização da história e cultura afro-brasileira, indígena, quilombola
c de outras etnias e comunidades tradicionais, em conformidade com a l.ci de Diretrizcs c Bases

.1:,. !:LIUcação Nacional (1.ci n') 9.394/96) e demais legislações pcrtincntcs;
VI Incentivar a cooperação e o intercâmbio com outros C onsclhos c órgãos

congêncres cm níveis estadual, federal e internacional, bem como com instituições de ensino c
pesquisa, para o aprimorarnento das ações;
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VII – Contribuir para a desconstrução de preconceitos e estereótipos, por meio dc
campanhas educativas e ações de conscientização que promovam o respeito à diversidade étnico-
racIal

CAPÍTULO II DA COMPOSIÇÃO E DA ESTRUTURA

Art. 3'’ o CONSELIIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E iGUAI.D/\Dll RACIAI'
((,'OMPRIR) será composto por 14 (quatorze) membros titulares e seus respectivos suplentes. com
a seguinte representação paritárla:

I – 7 (sete) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Poder
l{xccutivo, de forma a representar as secretarias municipais;

II – 7 (sete) representantes da Sociedade Civil, eleitos em Fórum ou Conferência
.\4unicipal dc Promoção da Igualdade Racial, ou por nleio dc processo clcitoral a ser dcnnido CIn
llcginrcnto Intcrno. provenientes de:

a) l:ntidadcs do Movimento Negro;
b) Entidades de Comunidades Tradicionais (quilombolas, indígenas, ciganas, entre

outras ) ;

c) Organizações Não Govcrnamcntais (ONGs) que atuam na defesa dos direitos
humanos e combate ao racismo;

d) Representantes de coletivos e grupos de cultura afro-brasilcira c/ou indígena:
c) Rcprcscntantcs dc instituições acadêmicas ou dc pcsquisa sobrc relações étnico-

Fac i ais .

$ 1'’ Os membros do COMPRIR e seus suplentes terão mandato de 2 (dois) anos.
permitida uma única recondução.

$ 2" A presidência e a vicc-prcsidência do COMPRIR serão eleitas pelos membros do
Ct>nsclho. alternadamente, entre representantes do Poder Público e da SocIedade Clvll? para um
mandato de 1 (um) ano, permitida uma única rccondução.

§ 3'’ A pdrticipação no COMPRIR será considerada serviço público relevante e não
Icmuncrada.

q 4" os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil deverão ter conlprovada
iltLI IIÇãO ou colrhccimcnto na área de pronloção da igualdade racial.

Art. 4'’ o COMPRIR contará com uma estrutura de funcionamento composta por:

1 – Plenário: instância máxima de deliberação, responsável pela definição das diretrizes

c ações do Conselho;
11 - Mesa Diretora: responsável pela coordenação dos trabalhos, composta pelo

l)residente. Vice-Presidente e Secretário Exccutlvo;
111 – Comissões Temáticas: permanentes ou temporárias, criadas para analisar c propor

ações em áreas cspecíncas, como educação, saúde, trabalho, cultura, etc.
TV – Secretaria Executiva: responsável pelo suporte administrativo e

IL’?cnicoopcracional do Conselho! vinculada à Secretaria Municipal designada pelo Poder
1 : \ ccutlvo .
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CAPÍTULO III DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO

Art. 5'’ Compete ao CONSEI.I-lO MUNICIPAI. Dl! PROMOÇÃO 1': IGUAI.1) Al)1*:
1< .''\ C:* 1 Al . (COM PRII 1) :

I -– Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que detalhará sua organização c
funcionamento :

TI – Propor planos, programas e projetos de promoção da igualdade racial c de combate
ao racismo a serem desenvolvidos pelo Poder Público Municipal;

III -- Acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas, programas e ações

relacionadas à promoção da igualdadc racial e ao combate ao racismo no Município;
1 V –- Rcccbcr, analisar e encaminhar denúncias de discriminação e racismo, auxiliando

na articulação com os órgãos competentes para as devidas providências;
V – Promover e participar de eventos, debates, seminários e conferências sobre temas

relacionados à igualdade racial ;

VI – Articular-se com os demais conselhos municipais, estaduais c federais para o
!t)rtaiccinlcnto das políticas intersctoriais;

VII l)clibcrar sobre a criação e a destinação de recursos do Fundo Municipal de

I;olíticas Raciais e lgualdadc (FtJMPRIR), se este vier a ser instituído, em conformidade com as
leis orçanrentárias;

VIII –– Apresentar relatórios anuais de suas atividades e encaminhá-los ao Poder
llxccutivo c I,cgislativo Municipal, bem como divulgá-los amplamente à sociedade;

IX , Manifestar-se sobre matérias de sua competência, por meio de parccclcs, moçõcs
c rcconlcndaçõcs;

X /clar pela aplicação da legislação antidiscriminação c por ações anrmati\'as 110

àl11bito nlunicipal

CAPÍTULO IV DO APOIO E RECURSOS

Art. 6'’ O Poder Executivo Municipal garantirá o suporte técnico, administrativo c
linancciro ncccssário ao pleno funcionamento do COMPRl11, incluindo:

1 ' Dotação orçamentária cspccínca nas Leis Orçamentárias Anuais do Município. a

ser alocada na Secretaria de vinculação do Conselho;
II –- Disponibilização de espaço físico adequado para as reuniões e funcionamento da

Sccrctaria llxccutiva;
III -– Fornecimento de materiais e equipamentos, bem como servidores para o apoio

:tLllrrinisLrat i\’o

g l'’ l)odcrá scr instituído o Fundo Municipal de Políticas Raciais e Igualdade
(l'LJMPRIR), a scr criado por lei específica, com o objetivo de captar e gerir recursos destinados
ao financiamento de projetos e programas relacionados à igualdade racial.

g 2'’ As dotações orçamentárias de que trata o inciso I deste artigo não se coni-undcln
com a remuneração dos membros, que é não remunerada, nos termos do g 3'’ do Art. 3'’.
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CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7'’ O Poder Executivo Municipal regulamcntará esta Lei no prazo dc 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 8'’ As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de delações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9'’ 11,t, L,i ,„t„ ,m „ig,}’ „, d,t, d,1,„, p„bli„çã,

MiltoX CcsarÉhcs
PrcsideÚte da dâm


